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CAMARA MUNICIPAL

ATAN.°1

REUNIAO DE JURI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA A OCUPAGAO DE SETE POSTOS DE
TRABALHO DA CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL, NA AREA FUNCIONAL DE AUXILIAR
DE CENTRO DE SAUDE

Ao vigésimo primeiro dia do més de maio do ano dois mil e vinte e seis, pelas quinze horas, nas instalagtes
do Departamento de Recursos Humanos, reuniu o juri do procedimento concursal em epigrafe, nomeado na

Proposta de Deliberagédo n.° 211/2026, aprovada na 10.2 reunido ordinaria da Camara Municipal de Loures,

realizada a 9 de abril de 2026.

Presentes:
Presidente:
Alfredo Augusto Batista Santos, Diretor do Departamento de Cultura, Desporto, Juventude e Saude.

Vogais:
Inés Lourengo Lameiras Nunes Raposo, Chefe da Divisdo de Saude;

Ana Patricia Gomes Pimentel de Oliveira, Técnica Superior da Divisdo de Gestdo de Recursos Humanos.

Deliberou o juri, por unanimidade, proceder a discussdo da seguinte ordem de trabalhos:

1. Métodos de selegéo, parametros de avaliagdo, respetiva ponderagao, grelha classificativa e valoragdo de
cada método.
1.1. Métodos obrigatérios
1.1.1. Prova de conhecimentos
1.1.2. Avaliagao curricular
1.1.3. Entrevista de avaliagdo de competéncias
1.1.4. Avaliagéo psicologica
1.2. Métado facultativo — entrevista de avaliagdo de competéncias e exame médico

1.3. Classificagéo final

2. Criterios de desempate para efeitos da lista de ordenacao final.

1. Relativamente ao ponto 1 da ordem de trabalhos o juri deliberou, por unanimidade, o seguinte:

1.1. Métodos obrigatorios
Os métodos de selegao obrigatorios serao aplicados de acordo com o seguinte:
a) Aos candidatos que relinam as condigGes referidas no n.° 2 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em
Fungbes Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, serdo aplicados os métodos

de selecgéo avaliagdo curricular e entrevista de avaliagdo de competéncias.

b) Aos restantes candidatos e aos referidos na alinea anterior que tenham exercido por escrito a opgao de
escolha dos métodos de selegao obrigatdrios, serdo aplicados a prova de conhecimentos e a avaliagdo

psicoldgica.
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A aplicagdo dos métodos de selegdo obrigatdrios aos candidatos admitidos ao procedimento concursal sera

precedida da conferéncia dos seguintes elementos:

- Situagéo perante o vinculo de emprego ptiblico;

- Titularidade da categoria;

- Efetivo exercicio de atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho concursado;

- Declaragdo de opgdo de escolha dos métodos de selegao obrigatérios.

Relativamente ao ponto 1.1. da ordem de trabalhos, o juri deliberou, por unanimidade, o seguinte:
1.1.1. Prova de conhecimentos

A prova de conhecimentos assumira a forma escrita, revestindo caréacter tedrico, é individual e sera efetuada

em suporte de papel com a duragéo de 90 minutos.

Durante a realizagcdo da prova os candidatos poderdo consultar a bibliografia relativa as matérias constantes

do programa, em formato papel, ndo sendo autorizado o uso de legislagdo comentada e/ou anotada.

A prova incidira sobre o seguinte programa:
— Regulamento de Organizagio dos Servigos Municipais de Loures (Aviso n.® 16712/2022 e alteragéo
Aviso n.° 6201/2024/2), especificamente a Secgéo |, artigos 96.° a 102.°.
— Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, nos artigos 70.°a
76.°,133.°a2135.°¢ 180.°a 193.°.

— precaucoes-basicas-do-centrolo-da-infecac-pbei. pdf
- rientacdo-002-2022-acondicionamento-e-transporte-de-residuos-hospilalares-da-prestacac-de-

— Decreio-Lei n.° 52/2022, de 4 de agosto | DR (aprova o Estatuto do Servigo Nacional de Saude)

1.1.2. Avaliagao curricular

A valoragdo da avaliagao curricular resultara da ponderagdo dos seguintes fatores:

a) Habilitagdo Académica ou nivel de qualificagido, em instituicdes do Sistema de Ensino Portugués ou

noutras, neste caso, desde que devidamente certificadas pelas entidades competentes;

b) Formacgdo Profissional, onde se ponderam as agbes de formagdo de aperfeicoamento, aquisi¢éo de
competéncias ou de especializagéo e formagao informativa relacionadas com o exercicio de fungdes em
posto de trabalho idéntico ao do concursado, frequentadas nos ultimos 3 anos e desde que devidamente

comprovadas;

c) Experiéncia Profissional, onde se pondera a duragéo e complexidade das fungbes desempenhadas,
idénticas as atribuicdes, competéncias ou atividades a cumprir ou a executar no posto de trabalho

concursado;

d) Avaliagdo do Desempenho, onde se pondera a avaliagao relativa aos dois Ultimos ciclos avaliativos, em
que o candidato cumpriu ou executou atribuigbes, competéncias ou atividades idénticas as do posto de

trabalho a ocupar.
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Aos candidatos admitidos nas condiges referidas na alinea a) do ponto 1.1. sera aplicada a seguinte férmula
de célculo:
AC =10% HA + 35% FP + 45% EP + 10% AD
Sendo:
AC - Classificagio da avaliagdo curricular
HA — Habilitagdo académica
FP - Formagéo profissional
EP — Experiéncia profissional

AD - Avaliagdo do desempenho

Assim sendo, para cada fator de avaliagdo do método de selegdo Avaliagdo Curricular proceder-se-a nos

termos seguintes:

a) Fator de habilitagdao académica (HA)

A avaliagio do fator habilitagdo académica correspondera a seguinte graduagao:

- Nivel habilitacional exigido para integrag&o na carreira do posto de trabalho concursado - 18 valores;
- Nivel habilitacional superior ao exigido para integragéio na carreira do posto de trabalho concursado - 20

valores.

b) Fator de formagao profissional (FP)
A valorag&o do fator formagao profissional assenta na verificagdo de qualificages adquiridas através da

certificac@o de agdes de formagao profissional frequentadas nos ultimos 3 anos.

A valoragdo do fator FP tera expressdo na escala de 8 a 20 valores, consoante a duragdo total de agées de
formacéo devidamente certificadas e pertinentes para o desenvolvimento de atividades do posto de trabalho

concursado, frequentadas nos Ultimos 3 anos, de acordo com a seguinte grelha:

Descrigdo Classificagdo
Sem formagao 8,00
Até 18 horas 10,00
De 18 a 36 horas 12,00
De 36 a 54 horas 14,00
De 54 a 72 horas 16,00
De 72 a 90 horas 18,00
Mais de 90 horas 20,00

Para as agbes de formagéo que nao indiquem o niimero de horas, considerar-se-a 7 horas para cada periodo

de 1 dia.

c) Fator de experiéncia profissional (EP)
A valoragdo do fator experiéncia profissional resultara da classificacdo dos elementos constantes do
curriculum relativamente as atividades exercidas e idénticas ao posto de trabalho concursado, através dos

seguintes subfatores:
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Tempo de servico — serd ponderada a duragéo do exercicio de fungdes idénticas as atribuigées, competéncias

ou atividades a cumprir ou a executar no posto de trabalho concursado;

Complexidade — sera ponderada a adequagdo da natureza das fungdes e das atividades constantes no

curriculum do candidato.
A classificagdo do fator experiéncia profissional sera calculada através da seguinte formula:

EP=50% TS + 50% C
Sendo:
EP - Valor do fator experiéncia profissional
TS — Tempo de servigo

C - Complexidade

A avaliagdo do subfator tempo de servigo resultara da conversdo do tempo apurado, em meses completos,

para a escala de 0 a 20 valores, tendo a seguinte expressao:

Meses Classificagio
0aé 8,00
7a12 9,50
13a18 11,00
19a24 12,50
25a30 14,00
31a36 15,50
37a42 17,00
43 a 48 18,50
Mais de 48 20,00

Quanto a avaliagdo do subfator complexidade, a apreciagdo qualitativa dos elementos do curriculum da

candidatura tera a expresséo valorativa de acordo com a seguinte grelha:

Complexidade Classificagao

A exposigdo dos elementos curriculares é reduzida e limita-se a designagdo das
categorias/profissdes, ndo estabelecendo qualquer grau de adequagdo e 6,00
compatibilidade com as exigéncias do posto de trabalho.

A exposicdo dos elementos curriculares centra-se na designagdo das
categorias/profissGes, com algumas referéncias aos servigos e tarefas realizados, mas 8,00
sem adequacao e compatibilidade com as exigéncias do posto de trabalho.

A exposicido dos elementos curriculares centra-se na designagdo das

categorias/profissdes, com algumas referéncias aos servigos e tarefas realizados, 10.00
estabelecendo algum grau de adequagao e compatibilidade com as exigéncias do posto ’
de trabalho.

O curriculum revela a experiéncia profissional com referéncias aos servigos e tarefas

realizados, estabelecendo algum grau de adequagdo e compatibilidade com as 12,00

exigéncias do posto de trabalho.

O curriculum esta estruturado, organizado de forma cronolégica e revela experiéncia
profissional pertinente para o posto de trabalho concursado. Demonstra algum grau de 14,00
adequac3do e compatibilidade com as exigéncias do posto de trabalho.
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Complexidade Classificagio

O curriculum estd bem estruturado, organizado de forma cronoldgica e revela a
experiéncia profissional e a participagdo em projetos que sdo pertinentes para o posto 16,00
de trabalho concursado. Demonstra um bom grau de adequacédo e compatibilidade com
as exigéncias do posto de trabalho.

O curriculum estd bem estruturado, organizado de forma cronolégica e revela a
experiéncia profissional e a participagdo em projetos que sdo muito pertinentes para o 18,00
posto de trabalho concursado. Demonstra um muito bom grau de adequacdo e
compatibilidade com as exigéncias do posto de trabalho.

O curriculum esta muito bem estruturado, organizado de forma cronolégica e revela a
experiéncia profissional e a participagdo em projetos que sdo muito pertinentes para o 20,00
posto de trabalho concursado. Demonstra um excelente grau de adequacdo e
compatibilidade com as exigéncias do posto de trabalho.

d) Fator de avaliagao de desempenho (AD)
A valoragéo deste fator resultara da conversdo da média de avaliagées de desempenho atribuidas ao abrigo

do SIADAP, relativos aos ultimos 2 ciclos avaliativos.

Caso os candidatos, por razées que n3o lhes sejam imputdveis, ndo possuam avaliagdo de desempenho
relativa aquele periodo, o juri deliberou por unanimidade definir o valor positivo de 12 valores, nos termos da

alinea c), n.° 2, do artigo 20.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

A expresséo quantitativa da escala do SIADAP tem a seguinte expressdo na escala de 4 a 20 valores:

Escala do SIADAP Valoragao
1,000 — 1,499 4,00
1,500 - 1,999 8,00
2,000 - 3,999 12,00
4,000 - 4,499 16,00
4,500 - 5,000 20,00

Quando a avaliagdo de desempenho constante da declaragdo passada e autenticada pelo servigo de origem,
para efeitos de conferéncia dos requisitos, indique somente a expressdo qualitativa da avaliagdo de

desempenho, a valoragdo correspondera a expressao quantitativa minima da escala de avaliacao do SIADAP.

1.1.3. Entrevista de avaliagio de competéncias
A aplicagdo deste método baseia-se num guido de entrevista composto por um conjunto de questtes
diretamente relacionadas com o perfil de competéncias previamente definido, que consta no anexo | da

presente ata.

A avaliagdo da entrevista de avaliagdo de competéncias (EAC) resultara da valoragdo das 3 competéncias
essenciais do perfil profissional do posto de trabalho concursado, sendo avaliada, cada uma, numa escala de

0 a 20 valores, com valoragdo até as centésimas.

A avaliagao final da EAC sera calculada através da seguinte formula:

EAC= C1+C2+C3
3
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Sendo:
EAC - Entrevista de avaliagdo de competéncias

C1, C2, C3 — Avaliagdo de cada uma das 3 competéncias

Cada competéncia sera avaliada através da exploragdo dos comportamentos que lhes estdo associados,
baseados num conjunto de questdes do Guido, tendo por base a quantificagdo de respostas que evidenciam

a presenca ou auséncia dos mesmos.

Fundamentagao da classificagéo Classificacao
O candidato ndo demonstra a competéncia. 6,00
O candidato expde alguns comportamentos associados @ competéncia, mas ndo os 8.00

relaciona com situagdes reais, ja vivenciadas.

O candidato expde alguns comportamentos associados a competéncia, mas tem 10.00
dificuldade em relaciona-los com situagdes reais, ja vivenciadas. ’

Competéncia demonstrada. Os exemplos apresentados, diretamente relacionados com
a experiéncia do candidato, evidenciam de forma adequada a adogdo de 2 12.00
comportamentos com grau de verificagdo médio e 1 comportamento com grau de ’
verificac@o baixo.

Competéncia demonstrada a um nivel bom. Os exemplos apresentados, diretamente
relacionados com a experiéncia do candidato, evidenciam de forma adequada a adogdo 14,00
de 3 comportamentos com grau de verificagdo médio.

Competéncia demonstrada a um nivel muito bom. Os exemplos apresentados,
diretamente relacionados com a experiéncia do candidato, evidenciam de forma clara 16.00
a adogdo de 1 comportamento com grau de verificacdo elevado e 2 comportamentos ’
com grau de verificacéo medio.

Competéncia demonstrada a um nivel elevado. Os exemplos apresentados,
diretamente relacionados com a experiéncia do candidato, evidenciam de forma clara 18.00
a adogdo de 2 comportamentos com grau de verificagdo elevado e 1 comportamento ’
com grau de verificacdo médio.

Competéncia demonstrada a um nivel muito elevado. Os exemplos apresentados,
diretamente relacionados com a experiéncia do candidato, evidenciam de forma clara 20,00
a adocdo de todos os comportamentos considerados essenciais de forma elevada.

O guido da entrevista de avaliagdo de competéncias sera disponibilizado para consulta no dia Gtil seguinte a

aplicacdo deste método de selegéo.

1.1.4. Avaliagao Psicolégica
A aplicacdo deste método visara avaliar aptidées, caracteristicas de personalidade e/ou competéncias
comportamentais dos candidatos face ao Perfil Profissional/Competéncias pretendido, que consta no Anexo |

da presente ata.

Nos termos do artigo 17.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, a aplicagéo deste método de selegdo
é realizada preferencialmente pela DGAEP, podendo ser realizada por este municipio, com recurso aos seus
proprios técnicos que detenham habilitagdo académica e formagdo adequadas quando, fundamentadamente,

se revele inviavel a aplicagao do método pela DGAEP.

A avaliagao psicologica sera avaliada através das mengdes classificativas de Apto e N&do Apto.
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1.2. Métodos facultativos @

De acordo com o disposto no artigo 18.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, considerando o conjunto
de tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalhc a ocupar, bem como o perfil de competéncias
comportamentais consideradas essenciais para o exercicio da fungdo, pode-se determinar,
fundamentadamente, a utilizagdo dos seguintes métodos facultativos: avaliagio de competéncias por portfélio,
provas fisicas, exame médico, curso de formacgéo especifica, provas de conhecimentos, avaliagdo psicologica,

avaliagdo curricular e entrevista de avaliagdo de competéncias.

Neste sentido, ndo sendo possivel obter informagdes sobre os comportamentos profissionais da totalidade
dos candidatos, aplicando somente os métodos obrigatérios, deliberou o juri, por unanimidade, utilizar o
método de selegdo: entrevista de avaliagdo de competéncias, igualmente como método facultativo, ao abrigo

do disposto no n.° 2, do artigo 18.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

No que diz respeito aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou atividade
caracterizadora do(s) posto(s) de trabalho em causa, deliberou o juri, por unanimidade, que a entrevista de
avaliagdo de competéncias sera aplicada uma Unica vez, sendo a ponderagdo do método considerada nos

moldes do ponto seguinte.

De forma a avaliar as condigdes de salde fisica e psiquica dos candidatos exigidas para o exercicio da fungo,
que constam no anexo |l da presente Ata, deliberou o juri, por unanimidade, utilizar ainda o método de selegdo

facultativo: exame médico.

O exame médico sera avaliado através das mengdes classificativas de Apto e N&o Apto.

1.2. Classificagéo final
A valoragao final sera calculada através da média ponderada, sendo que a ponderagdo de cada método tera

a seguinte expressao:

Nas condigdes referidas na alinea a) do ponto 1.1:
Avaliagdo curricular (AC) — 70%; it
Entrevista de avaliagdo de competéncias (EA(,_;))%— 30%:" .
Classificagao final (CF) = 70% AC + 30% EAC

Nas condicoes referidas na alinea b) do ponto 1.1
Prova de conhecimentos (PC) — 70%;

Entrevista de avaliagdo de competéncias (EAC) — 30%;
Classificacgéao final (CF) = 70% AC + 30% EAC

Os métodos de selegéo sdo avaliados numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragdo até as
centésimas.

De acordo com o disposto no artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, cada um dos métodos
de selegdo & elimingltiiv pela vtdem gnunciada na lei, yudnily dus vbrigdtonivs, e pela videm cunstanle na
publicitagdo, quanto aos facultativos, sendo considerados excluidos do procedimento os candidatos que

tenham obtido uma valoragao inferior a 9,5 valores ou mengao classificativa de “Nao apto”.
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Para garantir a celeridade do procedimento, deliberou o juri, por unanimidade, que os candidatos que faltem

a qualquer um dos métodos de selecao serdo excluidos do procedimento concursal.

A aplicagdo dos métodos de selegdo podera ser faseada, conforme disposto no artigo 19.° da Portaria n.°

233/2022, de 9 de setembro.

2. Relativamente ao ponto 2 da ordem de trabalhos, o juri deliberou, por unanimidade, o seguinte:

Em caso de igualdade de valoragio entre candidatos, os critérios de ordenagéo preferencial a adotar seréo

os previstos no artigo 24.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

Subsistindo o empate apds aplicagédo dos critérios anteriores, serdo utilizados os seguintes critérios de

preferéncia:
- Candidato com a melhor classificagdo obtida no parametro da avaliagdo da EAC “orientagdo para a
seguranga’;
- Candidato com a melhor classificacdo obtida no parédmetro da avaliagdo da EAC “orientagdo para a
colaboragdo”,
3.° - Candidato com a melhor classificagdo obtida no parametro da avaliagdo da EAC “inteligéncia emocional”;
- Candidato residente no municipio de Loures;

5.° - Ordenacéao crescente de entrega da candidatura no Portal do Recrutamento;

Para encerrar a ordem de trabalhos da reunifio, deliberou o juri, por unanimidade, disponibilizar a presente ata

para efeitos da elaboragéo do aviso de abertura deste procedimento concursal.

N&o havendo mais assuntos a considerar foi encerrada a reunido.

O JURI

(et

(Alfredo Augusto Baltsé Santos)

(Inés Lourengo Lameiras Nunes Raposo)

?Q'\\'\:Q}Q O wuan

(Ana Patricia Gomes Pimentel de Oliveira)
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